
INDICAÇÃO Nº 
2077
, DE 2015




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao CUSTEIO/REFORMAS, do CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ARTE PELA VIDA, da Cidade de TATUI , neste Estado.

JUSTIFICATIVA




O Centro de Desenvolvimento Social Arte Pela Vida é uma entidade beneficente de cunho educaciona, social e de inclusão social de crianças e adolescentes e artisticas, inscrita no cnpj sob numero 05.908.258/0001-04, com sede na cidade de Tatui, neste Estado.





Os atendimento dessa entidade abrange, ainda, aulas de dança, violão, flauta doce, coral, fanfarra, canto e musicalização infantil, de sorte a praticar uma inclusão mais eficaz e proporcionar uma grande base de teoria musica.




Tratando-se de entidade filantropica, por vezes as doações e aportes do municipio não bastam para todas as suas necessidades, razão pela qual apelam para possivel aporte direcionado pelo Estado.
                 E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.


Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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